
INDICAÇÃO Nº 
1028
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes sejam liberados recursos para a construção de rotatória na Rodovia Dr. Altino Arantes, nas proximidades do Distrito Industrial do município paulista de Batatais.

JUSTIFICATIVA

Atualmente o Distrito de Batatais se coloca como importante bairro da municipalidade uma vez que concentra considerável número de empresas, industrias e galpões responsáveis por altas taxas de empregabilidade e ponto de constante fluxo de mercadorias e pessoas portanto. 

O acesso à referida localidade se dá prioritariamente pela Rodovia Dr. Altino Arantes. Todavia, vale ressaltar que não conta a Rodovia naquele importante trecho, com dispositivo de acesso que possa oferecer segurança para a entrada e saída do Distrito. 

Neste sentido nos chama a atenção o Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara Municipal Vereador Carlos Domingos Pupim, quem através de ofício nos procurou para requerer a construção de uma rotatória que ofereça acesso ao Distrito Industrial com segurança.
Neste sentido, relevando o justo interesse daqueles que por ali trafegam compreendendo a vida dessas pessoas e a manutenção de seus veículos em bom estado uma vez que muitos acidentes podem ocorrer, entendemos que a demanda da construção deste dispositivo de acesso ao Distrito Industrial de Batatais deve ser atendido o quanto antes.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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